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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 013 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Autor: Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO.
Indico realizar a criação da Gratificação Anual por Eficiência e Resultado (GR) para os servidores da Educação Municipal.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Adão Batista de Souza, Secretário Municipal de Educação, a presente proposição.

Indicando ao Poder Executivo realizar a criação da Gratificação Anual por Eficiência e Resultado (GR) para os servidores da Educação Municipal.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo instituir, no âmbito do Município, a Gratificação Anual por Eficiência e Resultado (GR) destinada aos servidores da Educação Municipal, como forma de incentivo ao desenvolvimento da educação pública, ao aperfeiçoamento profissional e ao engajamento dos profissionais, visando à melhoria do desempenho funcional.

Registra-se que o Estado de Mato Grosso já implantou sistema semelhante, o qual apresentou resultados positivos, refletidos na melhoria dos índices educacionais e no maior engajamento dos profissionais da educação, com impactos significativos no processo de aprendizagem dos alunos. De igual modo, programa análogo foi implementado no Município de Rondonópolis, onde, em fase inicial, já demonstra resultados relevantes.

Nesse contexto, constata-se que a adoção da Gratificação Anual por Eficiência e Resultado possui potencial para produzir efeitos positivos também em nosso Município, contribuindo para o aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem, estimulando o comprometimento dos profissionais da educação e recompensando aqueles que desempenham suas funções com zelo, dedicação e responsabilidade, além de representar importante forma de reconhecimento profissional.

A gratificação proposta está vinculada a um processo contínuo de avaliação de desempenho, conduzido ao longo de todo o ano letivo, contemplando metas individuais dos profissionais e metas coletivas das unidades escolares, previamente estabelecidas, com critérios objetivos e transparentes de avaliação.

Ademais, a iniciativa prevê a constituição de comissão de avaliação, responsável por assegurar a transparência do processo, aferir o cumprimento das metas pactuadas e promover eventuais ajustes necessários durante sua execução.

Dessa forma, a presente proposição visa à valorização dos servidores da educação, ao fortalecimento da educação municipal e à elevação dos índices de avaliação educacional, com o pagamento da gratificação ao final do exercício, condicionado ao cumprimento das metas e à conclusão das avaliações previstas.

Com o propósito de promover melhores condições de vida à população e fortalecer a educação pública municipal, apresenta-se a presente proposição.

Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.
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